
DS Salvador rebate notícia da DEN sobre os 28,86% 
 
O Boletim nº 2739, de 1º de dezembro, contem afirmações inverídicas que 
merecem ser esclarecidas. Primeiro, afirma que “em reunião anterior, nos 
dias 05 e 06 de novembro, em São Paulo, os delegados também não 
deliberaram sobre o melhor caminho para execução das ações”. 
Esta afirmação não corresponde à verdade, tendo em vista que, na 
mencionada reunião do CDS, os delegados de todo Brasil decidiram que o 
melhor para execução dos 28,86%, num primeiro momento, seria a 
formação de uma comissão para esclarecer diversos pontos sobre o assunto, 
apresentando propostas a serem avaliadas na reunião seguinte do CDS. 
Nessa reunião de 06/11/08, por proposta da DS/Salvador foi aprovado 
também que o assunto seria submetido à Assembléia após reunião do CDS 
seguinte. 
No dia 28/11/08 (sexta-feira), último dia de reunião do CDS realizado em 
Brasília, após mais 5 horas de apresentação do Relatório da Comissão e 
posteriores esclarecimentos, quando faltavam 2 horas para o encerramento 
do último dia do CDS, a própria DS Salvador propôs que o assunto fosse 
para Assembléia se fossem encerrados os debates e decidido qual seria 
o encaminhamento do CDS.  
A DEN encaminhou contra a proposta da DS e propôs meia hora de debate 
alegando a mesma urgência apresentada quando encaminhou, para a 
Assembléia do dia (08/10), a mudança de escritório que foi rejeitado pela 
categoria exatamente por falta de informação, dentre outras razões.  
Colocada em votação uma proposta contra outra, prevaleceu no CDS o 
entendimento de que esta questão não pode ser resolvida às pressas em 
detrimento da segurança da decisão que deve orientar a ação dos 28,86% 
daqui pra frente. 
Isto porque, ao contrário do que afirma o Boletim, o relatório da 
Comissão não é conclusivo, havendo pontos importantes a serem 
esclarecidos conforme redação final do próprio relatório, os quais não 
poderiam ser solucionados em meia hora como propôs a DEN. Um desses 
pontos diz respeito, por exemplo, ao modo como se daria a transição de um 
escritório para o outro, caso a Assembléia decidisse pela mudança.  
A DS Salvador recomenda a todos que leiam o relatório final da 
Comissão e solicitem as fitas gravadas da reunião do CDS para maiores 
esclarecimentos.  
 
 
 
 


